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REQUERIMENTO’ 

 

Requer informações ao Ministério da Saúde sobre 

o projeto do Hospital Inteligente do SUS 

apresentado ao Banco do BRICS, propondo 

Sorocaba como município piloto para testes e 

implementação. 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde apresentou ao Banco do BRICS o 

projeto do primeiro hospital inteligente do SUS, concebido como 100% público, digital 

e baseado em inteligência artificial, automação e prontuário eletrônico integrado, 

com o propósito de modernizar o atendimento, reduzir tempo de espera e melhorar 

o cuidado ao cidadão; 

CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba, no Estado de São Paulo, abriga 

um dos mais avançados Parques Tecnológicos do Brasil, com ecossistema consolidado 

de inovação, centros de pesquisa aplicada, startups e empresas de base tecnológica 

voltadas à saúde, dados, IA e sistemas públicos; 

CONSIDERANDO que Sorocaba possui legislação municipal específica voltada à 

Política de Telemedicina e Telessaúde, bem como Lei de Sandbox Regulatório, que 

confere segurança jurídica e agilidade para implantação de projetos-piloto e testes 

regulatórios em ambientes controlados; 

CONSIDERANDO que a cidade abriga um número expressivo de instituições de 

ensino superior — públicas e privadas — com cursos e laboratórios nas áreas de 

medicina, enfermagem, biotecnologia, engenharia, ciência da computação, análise de 

dados e gestão pública, o que favorece a formação, pesquisa, extensão e apoio 

técnico-científico à implementação de modelos avançados de cuidado em saúde; 

CONSIDERANDO que os signatários deste Requerimento atuam de forma 

propositiva para a modernização dos serviços públicos municipais e veem neste 

projeto uma oportunidade ímpar de cooperação federativa, capacitação local e 

impacto direto na qualidade de vida da população; 

CONSIDERANDO que a escolha de municípios-piloto deve observar critérios 

técnicos, estruturais e regulatórios, sendo Sorocaba uma alternativa concreta, viável 

e altamente qualificada para acolher fases experimentais ou de expansão do projeto; 

Diante do exposto, requer-se ao Ministério da Saúde que responda às 

seguintes questões: 

1. O projeto do Hospital Inteligente do SUS já possui cronograma oficial de implantação? 

Em caso positivo, quais são os marcos previstos e as localidades contempladas? 
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2. Quais critérios objetivos serão considerados para seleção dos municípios-piloto? 

Municípios com legislação de sandbox, políticas de telemedicina e parque tecnológico 

estruturado terão prioridade? 

3. Há possibilidade de manifestação formal de interesse por parte de Sorocaba, com 

vistas à celebração de convênio, termo de cooperação ou integração em fase 

experimental do projeto? 

4. O Ministério já definiu metodologia de implementação, arquitetura tecnológica, 

parâmetros assistenciais e modelo de custeio para o hospital inteligente? 

5. O projeto apresentado ao banco do BRICS está disponível para consulta pública? Em 

caso afirmativo, solicita-se o encaminhamento dos anexos: projeto técnico, memoriais 

descritivos, fluxogramas, pareceres jurídicos e notas técnicas. 

6. Quais fontes de financiamento estão previstas para a execução do projeto (recursos 

do BRICS, Tesouro Nacional, emendas parlamentares ou outros fundos)? 

7. Quais serão os mecanismos de transparência, controle social e auditoria do projeto, 

inclusive com participação de universidades, entidades médicas e conselhos de 

saúde? LDA 

 

S/S., 10 de julho de 2025. 

 

 ÍTALO MOREIRA Vereador 

 

IZÍDIO DE BRITO Vereador 
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